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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

Altera anexos da lei n" 3.097, de 23 de 
abril de 2008. 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE ISmNGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei 
Orgânica do Município, e nos termos da Resolução na 3.258/08, da Câmara 
Municipal, promulga a seguinte Lei: 

Art. 10 - O Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga, criado pela lei municipal 1.706, de 
25 de julho de 1.990, incisos. I, li e lIl, posteriormente alterado, já 
consolidado, é ° constante desta lei, assim estruturado: 

I. Anexo I - Quadro de Pessoal Permanente, emprego público de 
provimento por concurso público, regido pela CLT - Consolidação das 
Leis do Trabalho, com vinculação ao Regime Geral da Previdência Social. 

lI. Anexo Il - Quadro de Pessoal Efetivo, com a extinção dos cargos 
públicos na vacância, regido pelo Estatuto dos Servidores Municipais lei 
1706/90, com vinculação ao regime previdenciário do Município, lei 
903/69. 

lIl.Anexo III - Quadro de Pessoal Comissão, cargo público de livre 
nomeação, provimento em comissão, regido pelo Estatuto dos 
Servidores Municipais, lei 1.706/90, com vinculação ao Regime Geral da 
Previdência Social. 

IV. Anexo IV - Quadro de Função Gratificada, destinado ao aproveitamento 
de servidores ocupantes de cargos ou empregos públicos dos Quadros I 
e ll, regido pelo vínculo do cargo ou emprego originário, bem como a 
vinculação previdenciária. 

V. Anexo V - Tabela de Referências e Valores. 

Art. 2"· Os anexos I, n, 1II, IV e V da lei na 
3.097, de 23 de abril de 2008, são os constantes desta lei. 

Art. 3 0 - O provimento de servidores de 
empregos públicos do Quadro IlI, deveriÍ recair, preferencialmente e quando 
possível, a servidor ocupante de cargo ou emprego público dos Quadros I e li. 

Ru,a Miguel Landim. 333 ~ Caixa Posta) 51 
Fone li 6j 3352-7000 - Fax P613352-7COt 

"'ri» ~r. 

Parágrafo Único - O servidor ocupante de 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
A / 

DA ESTANCIA TURISTlCA DE IBrTINGI 
cargo ou emprego dos Quadros I e lI, quando nomeado para ocupar cargo do 
Quadro lll, terá assegurada a sua vaga de origem . 

Art. 40 - Fica mantida a jornada de trabalho 
definida na lei municipal 2.867/06 3.006/07, para os cargos ou empregos 
constantes do Quadro de Pessoal . 

Art. 50 - Os requisitos para preenchimento de 
cargos, empregos ou funÇÕES gratificadas são os constantes das leis que os 
criaram . , 

Parágrafo Unico - Na ocorrência de eventuais 
cargos, empregos ou funÇÕES sem os requisitos para preenchimento, fica o 
Poder Executivo encarregado de regularizá-los por Decreto Executivo, no prazo 
de 60 (sessenta) dias . 

."," ---\ 

-·Art. 60 - Os il'léisos I; II e IH do artigo SO da lei 
1.706/90, posteriormente alterados, fica in revogados no que concerne à 
quantidade e tipificação de referências/~e cargos ou empregos públicos por 
ela criados. , 

Art. 7° IEsta 
I ' 

publicação, revogadas as disposiçõe " em çdlli:r;\r.M'i 
'! ' 

" 
. ipal 

Registrada e publi 
Administração, em 04 de junho de Z008 . 

á em vigor na data de sua 

RENTINO 

na Secretaria de 

OR. PEDRCYI/IIA,GNE RAM 
Secr 'rio e Administraçã 

Rua Mlguet Landim. 333 ~ Caixa Postal 5) 
Fone /16) 3352-7000 - Fax (16)3352-7001 
Estado de São Paulo 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITlNGA 

ANEXO I 
Quadro de Empregos (art. 10 - inciso I da lei 2.963/07) 

regidos pela CLT 
provimento: concurso público 

EMPREGOS 

Ouantidade Denominacão -
AdminT~t",d()r de: Ernpresas 01 Um 16 ' Dezesseis 

01 'Um AdminiStrador oeTeatro 15 tOüinze 
,08 !Oito Ãdvoaàdo 16 Dezesseis 
02 I Dois ' Agei1te~de Inspeção 

I 
09 : Nóve 

02 Dois Agente de Inspêção 
, 

09 'Nove , 

Sanitária , , 

07 Sete Agente Fiscal Tributário 12 I Doze 

01 Um Aorimensor , 15 IOuinze 
01 Um Almoxarife 

' , 

14 Catorze 
03 i Três Analista de Comoras 22 ' Vinte e dois , 

Anàlista de'Contils ,01 ,Um , 22 Vinte e dois 
02 Dois Analista de Sistemas I 15 IOuinze 

'02 Dois Armador , 10 Dez 
01 Um ' Arquiteto 16 Dezesseis 

'Dl Um Ara-uivista 10 Dez 
104 I quatro ' Assentador de Tubos i 09 . Nove 
07 ,Sete Assessor de Práticas I 12 Doze 

,O~ I Quatro 
Didáticas' 

, 
,; \ , 

, Asse.ssor, Pedaaóaico 
___ M 

12 Doze 
,10 Dez Assistente Administratlvo 11 Onze 

Quinze Assistente de Secretário Onze , 15 , 11 
'09 Nove Assistente Social 15 IQuinze 

, 

i 
, 

, 

, 

, 
I 
, 

, , 

, 
, 

I 

, 

I , 
02 Dois Auxiliar de Vaca Mecânica 08 Oito .. -i 

01 Um Auxiliar de Almoxarife 
30 Trinta : Auxiliar de Creche 

,25 : Vinte e Auxiliar de Escritório 
, , cinco 
'03 L .. Três Auxiliar de Mecânico 
02 Dois Auxiliar de Museu 
02 Dois Auxiliar de Pedreiro 

.'~ua M:g"'';llandim, 333 - Caixa F'oS(2J 51 
fOne P6) 3352-7000: Fax (16)3352-7001 
Estado de São Paulo 

, 
12 Doze· , 

05 , Cinco 

\ 
06 Seis 

, 07 Sete , 
, 

10 Dez 
08 Oito 

, , 
.. ~-
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

c---;-· 
. Chefe da Gu ~1 IUm 

&1. Um Chefe de De 
101 Um Chefe de Div 
i01Um Chefe de Ofi 
:-_.~.~-_.~ 

Cocheiro i03 ,Tres 
.50 -.:J CingOenta Coletor de li 

-~. 

RJa Miguel !.õndím, 333 ~ Ca'xa Postal 51 
Fone Iló} 3352~7000 ~ Fax (J613.352~70ül 
1=<:, () - p! 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
A / 

DA ESTANClA TURISTlCA DE JBITINGA 

,-;1 ;-:-~I -;-:-:-___ +I';::'Fe"'r":ra:!-'m-"'e"-'n";ta~s__;__;;;_--- .. j..1 ---:;-:;-----1-
'101 I Um . Encarregado do Paço 11 I Onze 
7--1.:-;-- 1 Municipal ' 
01 :Um 

, 

I Encarregado Telefone do OS 

102 I Dois 
,03 Três 
Im Um 
'40" uar 

Distrito .. .-

'jEngenheiro AQrônomo 
Engenheiro Civil .. 

_, Enoenheiro de Segurança 
eota I Escriturário 

16 
16 
16 , 
10 1 

Cinco 

Dezessei 
Dezessei 
Dez8ssei 
Dez 

,,: 0""2,--...,Do"",,,i5,---,-..,., :;::E5ta=f.::.eta::::..., . .,-'----,-_-,-___ i-_---"-07~_ ,.,. S""e",te,,-__ .. ...J 
, 17 ,Dezessete Fiscal de Area Azul e 04: Quatro 
'I ,Turismo 

./ .. 09 INove" , 
P,:=.o",st""Uf",d:e.S _c __ -=~"'~ __ I f:Ove' ---"~1 

I 

'02 I Dois,; Físcal €le.réiras . i 
~_Três Fiscal de Obras e 

__ = __ Lj-' _--,0.,,-8 __ .;..;: O"-'ito'--__ 
___ L 16 ] Dezesseis 

02.. Dois Fiscal de Serviço' 
05 Cinco Fiscal de T~ma :. 

' FOnoaudlólogo 02 Dois 
____ r-_~10'----j.~(D~e~ZL---~ 

06 . Seis 
:01 Um FotÓgrafo 
01 'Um Frentista 
10 Dez' !nspetor de,.A.:.:::lu""n;::o"s~ -----.r----'O:6--+s::e'i'i~S-___ ...! 

.01 Um Instrutor de Fanfarra . 03 Três 
08 I Oito ,Jardineiro _-'0"'5:.-__ ;.>, C",ln",c""o __ 

: 04 uatro Lombador ,10 I Dez .,."------,-- --=:::;--t';. ~--~ 
1 01 Um Marceneiro I 11 Onze 
J!L 10015 I_Margaref ~ ~ 12 I Doze 
. 09 . Nove Marinheiro Regional de 10 I Dez --

~
" ,Convés 
,.04 Quatro Marinheiro Regional de 10 I Dez 
. ,.Máquinas : f05l Cinco 'Marretelro-:------cr---;:'og:---'I N:C:o-v-e-' __ 

, ~~ 11~~s=t~:;~c~o Trabalh~-'----,"'" ----:...---==1-"ir:.é.~B--- ~l ~r~srz,:,,:---
01 'I Um" I Médico Veterinário ~ !II- B ; ~~~sa~o) 

. __ ~Romano) 
-' .t-:==--.. 

1 relra , 06 Seis 110 I Dez Melo Oficial de Ped 
04 t02~_' Dois Mensageiro I ~tro ----_._---

,02 I Dois Mensaceiro Sêni ar 
ente i 50j;lnqüenta Merendeira[Serv ---- --j 

02 j Dois tMestre de Obras 
:!lL.. Seis Monitor Dara Prá 

Rua Miguellandim, 333 - Caixa Posta! 51 
Fooe il6! 3352-7000 ' Fax /1613352-1001 

ticas , 
~---

06 Seis 
05 Cinco , 

13 Treze 
11 Onze 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IB1T1NGA 

[07 I Sete r ~~iO::~:::;r s'-pa-ra-::-pr-:á7:"tica-s- 1l-ibnie- --j 
~: ' ESQ(lrtivas ' I 
150 I Cinqüenta I Motor"'ista="'----_---+ , __ ,la ' Dez ~'-I 
, 02 IlJois Lfvjotorista do Prefeito _~_,-712;;-_ __'_1 ::-oo"'z"'e'--_~_""_I_i, 
~1 ,Um f Nutricionista J_"., 15 I Quinze I 
1

021 Dois , Operador de A~arelho de I' 08 1 Oito , 
, ,Telecomumca oe5. ' 

1 15~1 ciüinze Operador de Máq""U~in-a-s-~~- --09::--- Nove I' 

::--+, -;-__ ,' Leves 
[15 1 quinze rOperador de Máquinas - 11 • Dez 

@[]DoíS- 1~~~~rdePABx 1-- 08 ~Oito , , . . 
:21, 

-, ""~~-- ~_.-

'Um IOnerador de Rolo 10 De z 
--.~~------~-.~---_____r--"~-

'Quatro ,,"~4 
02 Dois 

, Operador de Vilca Mecânica 
I Orientador Pedagógico 

10 ,De z 
to'-.rz-e---1 14 ICa 
z 

-,-" I [)El 04 !Quatro Padeiro 10 ._._--, -----
te 07 Sete Pavimentador 

, 
07 ISe [30 Trinta Pedreiro 10 !De 

~~~-- Três -'-'~'~--f-~- ---=:n-
Pintor 10 De 

IQuinze Podador dê Árvores OSCi 

z ,--' 
z 

~Q.S 
.~ -lo cinco Porteiro 05 , 

~ 

, 190 ,Cento e Professor de Educação , li-A 1(0 ois A 
_,_ I noventa Básica I ,Ro 

, - -, .-----t'--~-

r07Sete 'I Professor de Educaçao 07 'lse~anoL-l 
~ ,Básica I - Subst. ,_-' 
~ 07 ' se-;t-e--,r::P"'ro"'re"'s'"'so'-r-d"'e""E""d"'uca--cçã"""O--t----:7:----+csete I 

,., i B(\sica II-Subst. -c::-;=-:-::----. 

1
20 . Vinte ' Professor Ir I1-6' II -6 (Dois B 

L.J I ---~ _ =fRomano1---! I 02~[)ois I Promotor de Ações Sociais 15 Quiflze I 
I O 1~ Um ' Promotor de Eventos 13 Treze 
Io3IrfêS 1 PSicó!9:9o ,.. 16 - LD""ez"'es'-.s"'el-S -41 
rOl I Um [PSico[íid<igogo f~ 16 _ ~ Dezesseis I 
.03_-;lf_ê.S_=Recepcionista _ 05 ---l Cinco 
@1L~eiS ---l-Recreacionista __ ~ 08 Oito - -~1 
• 08 -+ºito ~angrador I~= 09 _ "I 
'04 • Quatro 'Secretário do Executivo 15 uinze 
101 1 Um • Serralheiro 10 I Dez i 140 TCento e 1 Servente 05 ,C'"in:'-.c-o----j 
I,. guarenta ' ~ __ _ 

:~ua Miguel Landim, 333 - Caixa Posta! 51 
fOne {16: 3352-7000 - Fax (lój335Z-700l 
Estado de São Paulo 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

cinqüenta Servente de Obras 06 Seis 
Dez Servente de Pedreiro 05 Cinco 
Um Soldador 10 Dez 
Um Supervisor de Area Azul 16 Dezesseis 
Dois Supervisor de Ensino 25 Vinte e Cinco 
Um Técnico de Luz, Imagem e 12 Doze - _. _. _ .... _--- . ._ . Som 

• • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

01 Um Técnico de Programa e 15 Quinze 
Software 

02 Dois Técnico ,<J,er ?~g,UrilDÇ<\qo ,; . 13 . .. . T<;eze , 
Trabalhó~ h-·, . , . , ' , . '" 

. , o , . , ' ': . .. , ,. ,- , . ' .. - , , , , , . . . -
02 Dois .. Técnico_em .Contabilidaoe . 15 IOuinze · 
03 Três 

, 
• . r élefomstá. 1 \ J \.._ , " \ ! I l' ~ i _~ : 05 ' • tiriC:<i ' 

.. 
, '-... j 

, . ' . 
'- ./, 

01 Um Tesoureiro 15 IQuinze 
31.' '(ri ntae o! :, . . , Varredor.: d.; (~b ;:." Ofio Sei$ 

" UI]) " ,) \ , '; ~ t, ' -t., ~ ' I ' : 1 " "1 (; ; " ;; -" ,(" " 

65 Sessenta . VIgjlâiítEiN6füm6 . .. "' -- .. - - . --- -_. .. 
07 

"' .--
Sete 

e cinco - . ; .' . . 
05 cinco ZelildQr . . ,: ,'.' ' , 04 I Quatro . 

" -." . 
. t: 

:U i. ;., í ' '- i r • '.-, . ,. '~, ' .. '" 

: :; : i ~· ( :~ ' :.:.. '~ ,:.~ :,J . ." :: \ " ',' " .. .. 
REMUNERAÇAQ DJFERENCIADA (seguira a escala de referencia 

. . ' .. c;ri.ada pela ler 1.706/90) . " , ' . , ' 

" LE.I MUNICIPAL 2.802/05 . 
Empreqo~ . Valor (R$) 

. Quantidade/Denominação 
01 Um Diretor ' . 'Escola Ensino 1.331,21 p/mês , ,, - , 

·.Funda·mentaJjmésio ·· · ". , - -- -
( -

12 DOie'-" Diretdr' : de " E5Cola' Educação 1:211,11 p/mês .. Infantil 
09 Nove Diretor . de Escola Ensino 1.269,74 p/mês 

Fundamental 
30 Trinta Professor de Educacão Básica 11 ll, 4152--ºfhora/aula 

. , ,_. - ,I," " . .. ' .'- . 

. . . . : \ . ' 

Rua Miguel Landim, 333 .- Caixa, ;l'os~a, ~.1 ;.(' 
Fone (1 6)3352-.7000 - Fax {1613352-700 1 . < :: 

Escada de São Paulo 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITIN( 

ANEXO 11 
Quadro de Cargos Efetivos a serem extintos na vacância 

regidos pelo Estatuto Servidores Munídpais 
~.~.~_.,_ (art. la - íncisºII dal.ei 2.963/07)_~~_~_~_ 

. rl~: · -"""~""",""" : ~',. "''''''~ool 
~ . prof~.Qr ~.eE~U'fção Básica ~_~~II:B .. ' . (Dois B Romano) 

: 1 I U!11 J Chefe dei)"p'lftamento ~_~ i 23 Vinte e Três 

• :Q.uadrode. função Gratíflcada • 
. ilserOCupado por servidor . 

efetivo ou concursado 
(art. 1° - inciso N da leí 2.963/07) 

IZUó Mlguellanúim, 333 - Ct:llxJ PostalSJ 
Fooe 116) 335HOOO ~ Fax li 6) 335HOOl 
Estado de São PJ:i.JiO 

<> 
~. 

~-~_._-

.--~-~ 

o Infantil 

undamental 

undamental 

, 

12 ---
12 

.~ . 12 ----
13 

-
13 

--_. 
13 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGI 

ANEXOIII 
Quadro de Cargos em Comissão 

de livre nomeação 

IEMPREd~rt. 1 o -=i~Irr(jaJ~t9§1LQZ}~~_,--=.~ 

l_~uantídade I Denominação ' ,,~~,,_,~,_=l 
lo~m i :~~~~~~~n~~anhamento I 23 v~~~~J 
\ 01 , Um : Assessor de Acompanhamento' 23 Vinte e três 

: de SeIViços RuraiS~_~~~--J 
01 ' Um AsSessor de ACOmpanhamento 23 Vinte e três I 

\
' I ,de Convênios e Prestação de , ' 

I I Contas - EducaÇão~~~~ I 
r 01 ' Um i ~;e:~tJt;aAdminlst~ratiVOm deL __ J~lTrêS(r~\, 
'li 02 ~,',~iS I Assessor de Agência de' 15 : Quinze i Crédito I L I 
101 : Um , Assessor de Assuntos de I 23 ' Vinte e três I 
,L , --.Jlnformátic~ 
, 01 ' Um I Assessor de Assuntos' 23 , Vinte e três 
~. Financeiros I' ~._--~ 
: 01 1 Um I Assessor de Comunicação I lS 'Quinze ~' 
I' i Social I 
1õ1iu;;' I Assessor de Área Azul e I' 11 Onze ' 

Lm_,~, I TUrismo f,-- r I' 

LUZ, Dois Assessor de Assistente Social, OS Oito 
, 

o~sessor de INove 02D 

"'~-
,02 ,D 

I I 
OSC , 
03 ,11 

I I 
1
01 

1 U 

~V 

PlaneJamenro 09 , 

Estratégico 

I ""--- ~---------- ----- , 
--~----. 

ois • Assessor para Relações !lI Três(romano) 
I Pút>llcas 

inca I Assessor do Gabinete 08 Oiro ! 
~-- -

1 
rês I Assessor do Serviço de , 08 Oito 

Educação Musical • 

I Assessor do Serviço do Fundo I , 

m 08 Oito 
Social de Solidariedade , ' 

---~~--
, 

I Assessor Máster de Secretaria Inte 15 Quinze 

I u o I, sessor ara Assuntos' 23 Vinte e três '04-tQ atr As p 

I I --"-1'1' A_dminlstratlvos I ,_ I '~'---\' 
lQl I UmAsse~sor para Agricultura e im-,2::;:3=---.Jlvinte e três , 

Rua M~Uel LandIm, 333 - Ca;xa Posta! 51 
Face jl61 3352,YOCO , Fax 116) 33S2~700) 
Estaco de São Paulo 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA EST ÂNCJA TURíSTICA DE ISITINGI 

I . Melo Ambiente I 
01 Um Assessor para Assuntos do! 

Cemitério 

. J rês 
. 

Assuntos I Assessor para 
Educadonais , 

02 . Dois Assessor para Projetos 
I I Especiais , 

I 
01 Um Assessor para Assuntos de 

Pessoai do MagistériO I , 

01 iUm , Assessor . par.; , Assuntos 
, Tributários 

,01 Um Assessór Planejamento e o.bras 

, 

1°1 Um i Assessor ,Relações e Atividades 
, 'do Almoxarifado , 

I .~ , 
: AsS€;;§.Qr Responsavel pela, ,DOIS , 
. locomoção do Chefe dOI 
executivo 

20 Vinte Assessor Sênlor de Secretário 
, 

01 'Um Assessor Segur.;nça e Vigilância, 

i 
01 Um Assessor de Serviços de 

Pavimentação 

i 01 'Um Assessor de Limpeza Pública 

~ete Assessor TécniCO de 
' ' I Monitoramento de Práticas . ' 

, Esportivas i , 
04 • Quatro Assistente de Diretor de Escola 

, 01 Um Chefe da Patrulha Agrícola 

I 01 Um , Chefe. da Guarda Municipal 
, 

01 Um Chefe da Padaria Municipal , 
01 Um Chefe de Controle da Merenda 

, , Escolar 

01 Um Chefe de Fanfarra 

, 01 Um ' Chefe de Oficina 

01 Um Chefe de Operações da Vaca. 
, Mecânica 

, 

, 01 Um Chefe de Serviço da Balsa 

01 Um Chefe do Almoxarifado 

Rua M giJe! Land!m, 333 - Caixa PostaIS) 
R.),;e l ) 6) 3352-7000 - Fax!! 6) 3352-7001 

, 
I . 

23 Vinte e três 

08 ' Oito 

08 Oito 
I 

23 Vinte e três 

25 Vinte e cinco 
, 

23 : Vinte e três 
I , 

i 
23 . Vinte e três 

, , 

10 I, I Dez , , 
, 

""~-----

I 09 Nove 
.- -~ 

23 Vinte e três , 

2.3 Vinte e três 

23 'Vinte e três 

08 Oito 
I 
, 

11 Onze ! 
09 Nove 

, 
2.2 i Vinte e dois 

09 Nove ..... ~ 
09 I Nove , , 

, 

08 Oito I , -11 i Onze 
, 

09 ,Nove 
I , 

, 
09 . Nove 

10 Dez 
, 

LEI 3113/2008
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE lBITlNGA 

I 01 Um i Chefe do Corpo de Bombeiros I 10 I Dez I 
01 Chefe do Serviço de 

, 
Um 09 ,Nove , , 

I ' Conservação Estradas 
, 

de , 

, Municipais 
, 

, , 
01 Ium Chefe do Serviço de 09 Nove 

Conservação de Vias Públicas 
, , 

01 Um ,Chefe do Serviço de Prestação 09 Nove I 
I 'de Contas 

INove I 
" , , , 

01 Um Chefe do Teatro 
, 

09 , , 

01 Um ' Chefe do Terminal Rodoviário 08 , Oito 
, 
, , 

01 Um Diretor da Banda Municipal 08 Oito , , 
02 Diretor de Biblioteca Nove 

, 
Dois 09 , 

, 
,~, ---------, 

01 Um Diretor de Esporte 12 Doze , 
, 

, 02 ,Dois Diretor de CIIentos 09 Nove 

01 ,Um 'Diretor de Eventos esportivos 10 Dez I 
, 

02 Dois Diretor de Inspeção Sanitária 09 ,Nove , , 
-' -, 
, 02 Dois Diretor de Museu la , Dez I , --

Diretor de Patrimônio , 01 ,Um 09 Nove 

01 Um Diretor de Serviço de', 15 Quinze ] , doi , Engenharia de Segurança 
'Trabalho r-------

LQl Um Diretor de Tesouraria 13 Treze 

02 , Dois Diretor do Serviço de 14 , Catorze , , , , Engenharia , 

01 Um ' Diretor do Serviço do Aeroporto 09 Nove 
, , , 

Técnico de 09 
, 
Nove 01 Um Diretor 

I 
Monitoramento de Ensino de , 

Basquete 
, , 
, 

L-
01 Um ' Diretor TécniCO de, 09 ,Nove i , 

, , , , Monitoramento de Ensino dei , 
, 

, Natação 
INove 

I , I Diretor Técnico de! 09 01 Ium 
de. 

, 
'MonitolOmento e Ensino , . . , , 

, , , I . . Pratica de Vaiei 

I 01 .Um Diretor Técnic-O---d-~I 09 'INove ~' 

b I Monitoramento e Ensino de, 
I Prática de Futebo::.' __ , __ ,_~--:-~ 

16J~~zesseiS ... _Se_cretário SUbsídi~UbsídiO' 

Rua Mlgue! Landim. 333 - C2,xa F'OS:.a1 S í 
Fone [16)3352-7000 - Fax {l613352~7001 
Estado de São Paulo 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINC 

ANEXO V 
ESCALA DE REFERÊNCIAS 

A Tabela de Referências constante da lei 
2.871/06 passa a ser a seguinte: 

Refno Valor RS 
01 42089 
02 44585 
03 47327 
04 50339 
05 53657 
06 55481 
07 58316 
08 61857 
09 65430 
10 69294 
11 72387 
12 75737 
13 79249 
14 82973 
15 86989 
16 91200 
17 95616 
18 1.00245 
19 1.05097 

Rua Miguel Landim, 333 . Caixa PostaIS I 
Fone (16) 3352-7000 - Fax (1 6) 3352-7001 

'-' 

Ref nO Valor RS 
19-A 1.09477 
20 1.101 85 
20-A 1.14477 
21 1.155 19 
21-A 1.20442 
22 1.21111 
23 1.26974 
24 1.331 21 
25 1.39565 
I 654 30 
I-A 69294 
11 69294 
lI-A 72387 
II-B 75737 
III 1.305 28 
III-A 1.38294 
III-B 1.540 59 
IV 2.39370 

2; r,o., ; . . . 
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